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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1016766-94.2022.8.26.0114 

Recuperação Judicial 

 

BRASIL TRUSTEE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 

Administradora Judicial nomeada pelo MM. Juízo, já qualificada, por seus 

representantes que ao final subscrevem, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

de SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o Relatório do 

Cumprimento do Plano da Recuperanda, nos termos a seguir. 

 

 

http://www.brasiltrustee.com.br/
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I. OBJETIVO DESTE RELATÓRIO 

 

Apresentar ao MM. Juízo o Relatório de 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, atualizado até o mês de 

dezembro de 2024. 

 

II. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Prima facie, destaca-se que os parâmetros 

constantes do Plano de Recuperação Judicial (fls. 2.197/2.267) aprovado pelos 

credores e homologado pelo D. Juízo (fls. 2.860/2.861 e 2.974/2.975) se 

encontram delineados no primeiro Relatório de Cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial apresentado, encartado às fls. 3.507/3.524. 

 

Destarte, deixa-se, agora, de repeti-los no presente 

Relatório, passando-se à análise do cumprimento do Plano. 

 

III. CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Neste momento, esta Administradora Judicial passa 

a relatar a fase de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, conforme 

fiscalização periódica, em atenção ao art. 22, inciso II, alínea “a”, da Lei n.º 

11.101/2005, supracitado. 

 

Ab initio, ressalta-se que o presente Relatório de 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, durante o período de 

carência das Classes de Credores, só será apresentado quando houver a 

efetiva realização de pagamentos pela Recuperanda, pois, caso contrário, esse 

relatório se torna dispensável. 

 

III.I. CLASSE I – CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 

http://www.brasiltrustee.com.br/
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De acordo com as disposições previstas no Plano de 

Recuperação Judicial, os pagamentos dos créditos arrolados nesta classe 

ocorrerão no prazo de até 12 (doze) meses após a data da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial, o que ocorreu em 14/06/2024. Nesse sentido, 

tem-se que o prazo final para quitação da Classe I é 14/06/2025. 

 

Insta relatar que a Recuperanda informou a esta 

Administradora Judicial que os pagamentos aos credores desta Classe serão 

realizados de forma parcelada, com início em 11/2024.  

 

Nestes termos, tem-se que o pagamento ocorrerá em 

8 (oito) parcelas, a fim de que a Recuperanda cumpra com a quitação dos 

créditos dentro do prazo acima estipulado. 

 

Desta forma, demonstra-se abaixo os valores pagos 

a título da 2ª parcela: 

 

Relação de Credores 
Pagamento Efetuado 

Data Valor Pago  

DANIEL CARVALHO DOS SANTOS 23/12/2024           46,21  

EFCAN ADVOGADOS 23/12/2024      2.007,20  

J.A. SILVA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS  23/12/2024         780,21  

LUCIELMA MARTINS OLIVEIRA 23/12/2024           20,03  

MATUCCI ADVOGADOS 23/12/2024         129,79  

Total      2.983,44  

 

Informa-se que esta Auxiliar apurou diferenças a 

maior que, em 31/12/2024, perfaz, de forma consolidada, o montante de R$ 

82,20, conforme demonstrado abaixo: 

 

Relação de Credores Diferença 

DANIEL CARVALHO DOS SANTOS          1,27  

http://www.brasiltrustee.com.br/
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Relação de Credores Diferença 

EFCAN ADVOGADOS        55,32  

J.A. SILVA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS         21,49  

LUCIELMA MARTINS OLIVEIRA          0,55  

MATUCCI ADVOGADOS          3,57  

Total        82,20  

 

Como apontado no Relatório anterior, a 

Recuperanda disponibilizou, juntamente com os comprovantes de pagamento, 

o racional de cálculo de apuração das parcelas de cada credor, o qual 

continua sendo analisado por esta Administradora Judicial, para verificar 

eventuais inconsistências que podem ter influenciado no apontamento das 

diferenças acima e, tão logo, finalizada a análise, eventuais informações serão 

trazidas nos próximos Relatórios. 

 

III.II. CLASSE II, III e IV – CRÉDITOS COM GARANTIA REAL, QUIROGRAFÁRIOS e 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

De acordo com os critérios estabelecidos no Plano 

de Recuperação Judicial, no tocante ao pagamento das Classes II e III existe 

a previsão de carência de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 

publicação da decisão que homologou o PRJ, a saber, 19/06/2024. Dessa 

maneira, os pagamentos se iniciarão em 20/06/2026, porém, por se tratar de um 

sábado, o vencimento da primeira parcela se dará em 22/06/2026, próximo dia 

útil. 

 

Já a Classe IV estará sob a vigência da carência por 

12 (doze) meses, contados da data da r. decisão de homologação do PRJ 

(14/06/2024). Sendo assim, o primeiro vencimento ocorrerá em 15/06/2025, 

porém, por se tratar de um domingo, o vencimento ajustado será 16/06/2025. 

 

 Nessa toada, tendo em vista que as classes de 

credores em comento se encontram, conforme visto, sob o abrigo do período 

http://www.brasiltrustee.com.br/
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de carência, esta Administradora Judicial informa que não há pagamentos a 

serem efetuados até que o prazo de carência seja escoado.  

 

III.III. CREDORES ESTRATÉGICOS 1 e 2, CREDORES FOMENTADORES e CREDORES 

PARCEIROS 

 

De acordo com os critérios estabelecidos no Plano 

de Recuperação Judicial, os pagamentos aos Credores Estratégicos 1 e 2 serão 

precedidos de uma carência de 12 (doze) meses contada da data de 

aprovação do Plano (14/06/2024). Em regra, o vencimento da primeira parcela 

se daria em 15/06/2025, no entanto, o Plano prevê ainda que o pagamento 

ocorrerá no 13º mês, tornando a primeira parcela exigível em 14/07/2025. 

 

Conforme informação apresentada pela 

Recuperanda, há 3 credores que aderiram a uma das duas modalidades de 

pagamento acima citadas: 

 

Relação de Credores Crédito 
Modalidade de 

Pagamento 
Termo de Adesão 

Banco Santander Brasil 

S.A. 
4.251.956,75 Credor Estratégico 1 26/02/2024 

Banco Bradesco S.A. 2.423.253,27 Credor Estratégico 1 02/04/2024 

Banco Itaú 2.359.359,85 Credor Estratégico 2 12/04/2024 

 

Informa-se que os Termos de Adesão foram 

disponibilizados e permanecem sob análise desta Auxiliar do Juízo. Eventuais 

informações serão relatadas em momento oportuno. 

 

Com relação aos Credores Fomentadores, a 

carência se estenderá por 18 (dezoito) meses, sendo ela contada desde a data 

de aprovação do Plano (14/06/2024).  Essa carência, somada à determinação 

do Plano de que o início dos pagamentos será no 19º mês, faz com que a 

primeira parcela seja exigível em 14/01/2026. 
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Por fim, para a Classe dos Credores Parceiros, o Plano 

prevê carência de 06 (seis) meses contada da data da aprovação do Plano 

(14/06/2024), ou seja, até 14/12/2024. Não obstante, há determinação, ainda, 

que os pagamentos sejam iniciados no 13º mês subsequente à data de 

aprovação do Plano, o que faz com que os pagamentos dessa classe se iniciem 

em 14/07/2025. 

 

Conforme informação fornecida pela Recuperanda, 

11 credores aderiram à modalidade de Credores Parceiros: 

 

Relação de Credores Crédito Natureza Termo de Adesão 

ARTECOLA QUÍMICA S. A. 10.755,01  Classe III  17/04/2024 

C.M.R. MEDICINA E 

SEGURANCA DO 

TRABALHO LTDA. 

537,06  Classe III  05/03/2024 

DHARMACOM 

TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. 

756,15  Classe III  07/02/2024 

RAMO SISTEMAS DIGITAIS 

LTDA. 
3.325,24  Classe III  04/04/2024 

VERZANI & SANDRINI 

SEGURANCA 

PATRIMONIAL LTDA. 

86.812,51  Classe III  05/03/2024 

ARTONI & ARTONI 

MANUTENÇÕES E 

COMÉRCIO DE MATERIAIS 

INDUSTRIAIS LTDA. – EPP 

461,81  Classe IV  
07/02/2024 data do 

termo. 08/04/2024 envio 

CLOSECARE TECNOLOGIA 

LTDA. – EPP 
1.496,95  Classe IV  04/03/2024 

CONSULTORIA RISCO 

ZERO LTDA. – ME 
4.123,14  Classe IV  23/02/2024 

J.H BANNWART 

ELETRICIDADE INDUSTRIAL 

– ME 

3.873,07  Classe IV  20/02/2024 

LÓGICA ASSESSORIA 

CONTÁBIL LTDA. – EPP 
76.772,04  Classe IV  

04/03/2024 data do 

termo. 08/04/2024 envio 

RG5 CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA. - ME 
37.540,00  Classe IV  

07/02/2024 data do 

termo. 23/02/2024 envio 

 

Informa-se que os Termos de Adesão foram 

disponibilizados e permanecem sob análise desta Auxiliar do Juízo. 
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 Nessa toada, tendo em vista que as classes de 

credores em comento se encontram, conforme visto, sob o abrigo do período 

de carência, esta Administradora Judicial informa que não há pagamentos a 

serem efetuados até que o prazo de carência seja escoado.  

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Em conformidade com o exposto neste relatório, 

verifica-se que a Recuperanda vem cumprindo com os pagamentos previstos 

em seu Plano de Recuperação Judicial, com as ressalvas feitas acima.  

 

Sendo o que havia a relatar, esta Administradora 

Judicial permanece à disposição do MM. Juízo, do Ministério Público e de 

demais interessados no presente processo recuperacional. 

 

Indaiatuba (SP), 30 de janeiro de 2025. 

 

Brasil Trustee Administração Judicial 

Administradora Judicial 

 

Filipe Marques Mangerona 

OAB/SP 268.409 
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